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CARTA DOS DIREITOS DO CLIENTE

O artigo 26.° da Carta dos Direitos Fundamentais da Unido Europeia reconhece o direito das pessoas com
deficiéncia a «beneficiarem de medidas destinadas a assegurar a sua autonomia, a sua integracdo social
e profissional e a sua participacdo na vida da comunidade». As pessoas com deficiéncia representam
actualmente mais de 15% da populacéo da UE.

As pessoas com deficiéncia tém os mesmos direitos que qualquer outro cidaddo europeu. Para garantir
qgue beneficiem plenamente desses direitos, a UE reconhece que é necessario consagrar uma atengéo
especial a esta problematica particularmente complexa. O principal objectivo deve ser o de permitir as
pessoas com deficiéncia que desempenhem o seu papel e exergcam os seus direitos enquanto cidadéaos e
usufruam das mesmas oportunidades de escolha individual e de controlo sobre a sua vida que as pessoas
ndo portadoras de deficiéncia. As ac¢Bes a desenvolver deverdo nortear-se pela necessidade de garantir o
acesso, a acessibilidade e a inclusdo em termos iguais aos da restante populacdo. Neste contexto, é dada
prioridade méaxima ao acesso aos cuidados de longa duragéo e aos servicos de apoio. Para além destes
factores, é igualmente necessario ter em conta a compensacdo das deficiéncias, a formacdo e a
reabilitagdo, a minimizacdo das consequéncias econdmicas e sociais da deficiéncia e as desigualdades na
saude. Reduzir a exclusdo social, eliminar os obstaculos e barreiras, facilitar a mobilidade e aproveitar as

tecnologias da informagé&o sao objectivos importantes neste dominio.

Considerando:

Que o direito a igualdade perante a lei e a proteccao contra a discriminacdo constitui um direito universal
reconhecido na Declaragéo Universal dos Direitos do Homem, nas Regras Gerais sobre a Igualdade de
Oportunidades para as Pessoas com Deficiéncia, na Convencao sobre os Direitos da Crianga, nos Pactos
das Nacdes Unidas dos Direitos Civis e Politicos e dos Direitos Econémicos, Sociais e Culturais e na Carta
dos Direitos Fundamentais da Unido Europeia;

A Constituicdo da Republica Portuguesa determina, no seu artigo 71°:

1. Os cidadaos portadores de deficiéncia fisica ou mental gozam plenamente dos direitos e estao sujeitos
aos deveres consignados na Constituicdo, com ressalva do exercicio ou do cumprimento daqueles para os

guais se encontrem incapacitados.

2. O Estado obriga-se a realizar uma politica nacional de prevencdo e de tratamento, reabilitacdo e
integracdo dos cidaddos portadores de deficiéncia e de apoio as suas familias, a desenvolver uma
pedagogia que sensibilize a sociedade quanto aos deveres de respeito e solidariedade para com eles e a
assumir o encargo da efectiva realizagédo dos seus direitos, sem prejuizo dos direitos e deveres dos pais

ou tutores

3. O Estado apoia as organiza¢des de cidad&os portadores de deficiéncia.
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A Declaragédo dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia apela a accao nacional e internacional para

assegurar que ela seja utilizada como base comum de referéncia para a proteccdo destes direitos:

1 - O termo "pessoa com deficiéncia" € aplicavel a qualquer pessoa que ndo possa por si sé responder,
total ou parcialmente a exigéncia da vida corrente, individual e/ou colectiva, por motivo de qualquer

insuficiéncia, congénita ou adquirida, das usas capacidades fisicas ou mentais.

2 - As pessoas com deficiéncia gozam de todos os direitos estabelecidos nesta Declaracdo. Estes séo
reconhecidos a todas as pessoas com deficiéncia sem qualquer excep¢do e sem distincdo ou
discriminacdo com base em questdes de raca, cor, sexo, lingua, religido, opinides politicas ou outras,
origem social ou nacional, estado de saude, nascimento ou qualquer outra situacdo que diga respeito a

prépria pessoa com deficiéncia ou a sua familia.

3 - As pessoas com deficiéncia tém o direito inalienavel ao respeito pela sua dignidade humana. As
pessoas com deficiéncia, qualquer que seja a origem, natureza e gravidade de suas deficiéncias, tém os
mesmos direitos fundamentais que seus concidaddos da mesma idade, o que implica, antes de tudo, o

direito de desfrutar de uma vida decente, tdo normal e plena quanto possivel.

4 - As pessoas com deficiéncia tém os mesmos direitos civis e politicos que os outros seres humanos. O
artigo 7.° da Declaragdo dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia Mental é aplicavel a qualquer possivel

limitacdo ou supresséo daqueles direitos para estas pessoas.

5 - As pessoas com deficiéncia tém o direito as medidas destinadas a permitir-lhes tornarem-se téo

auténomas quanto possivel.

6 - As pessoas com deficiéncia tém direito a tratamento médico, psicoldgico e funcional, incluindo préteses
e ortoteses, a reabilitacdo médica e social, a educacéo, educacgdo vocacional e reabilitagdo, assisténcia,
aconselhamento, servicos de colocacao e outros servigos que Ihes possibilitem desenvolver ao méaximo as

suas capacidades e aptidfes e a acelerar o processo de sua integracao ou reintegracao social.

7 - As pessoas com deficiéncia tém direito & seguranca econdmica e social e a um nivel de vida decente.
Tém o direito, segundo as suas competéncias, ao acesso e permanéncia no emprego ou ao exercicio de

actividades Uteis, produtivas e lucrativas, e de fazerem parte das organizacdes sindicais respectivas.

8 - As pessoas com deficiéncia tém o direito a que o planeamento econémico e social, a todos 0s niveis,

tendo em consideracao as suas necessidades especificas.

9 - As pessoas com deficiéncia tém direito de viver com suas familias ou os seus substitutos e de
participar de todas as actividades sociais, criativas e recreativas. Nenhuma pessoa pessoa com deficiéncia
serd submetida, por razdes de natureza habitacional a tratamento diferente, além daquele requerido pela

sua condicdo ou necessidade de recuperacdo. Se a permanéncia de uma pessoa com deficiéncia num
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estabelecimento especializado for indispensavel, as condicbes de vida e o meio ambiente devem

aproximar-se, tanto quanto possivel, de uma vida normal para pessoas da mesma idade.

10 - As pessoas com deficiéncia devem ser defendidas contra toda a espécie de exploragédo, de disciplina

e de tratamento de natureza discriminatéria, abusiva ou degradante.

11 - As pessoas com deficiéncia devem poder dispor de apoio juridico qualificado, sempre que seja
indispensavel para a defesa das suas pessoas e bens. Se contra elas for instaurado procedimento judicial

devera ser tida em consideragéo a sua condigao fisica e mental.

12 — E reconhecida a utilidade de consulta as organizacbes de pessoas com deficiéncia, em todos os

assuntos relativos aos direitos daqueles cidadéos.

13 - As pessoas com deficiéncia, as suas familias e as suas organizacdes deverdo ser amplamente

informadas, por todos os meios apropriados, dos direitos contidos nesta Declaracao.
Resolucdo adoptada pela Assembleia Geral da Na¢des Unidas em 9 de Dezembro de 1975

Para além dos direitos consignados pela Assembleia-geral das Na¢des Unidas, o CPCBeja tem

consagrados no seu regulamento interno os seguintes direitos:

1. Ser tratado com respeito e correccao;

2. Ver salvaguardada a sua seguranca;

3. Ser pronta e adequadamente assistido em caso de acidente ou doenca subita;

4. O cliente tem o direito a confidencialidade de todos os seus dados pessoais e respeito pela sua

individualidade, ideias e bens;

5. O cliente tem o direito de exprimir a sua opinido, dar sugestbes/reclamacdes sobre o

funcionamento do servigo e tomar decisdes, desde que nédo colidam com os valores institucionais;

6. O cliente tem o direito de usufruir das actividades que a instituicdo promove, desde que relna as

condi¢des necessérias a sua participacao;

7. Beneficiar de medidas de apoio especificas, no ambito de intervencdo, designadamente através

dos meios que a instituicdo disponha;

8. O cliente tem o direito de exigir da Instituicdo, condi¢bes de salubridade, higiene e seguranga no

desenvolvimento das actividades;
9. O cliente tem o direito de exigir o efectivo cumprimento dos servigos pretendidos;

10. O cliente e os seus responsaveis legais tém o direito de participar na definicdo do seu processo de

desenvolvimento individual;

11. O cliente tem o direito de contactar sempre que julgue conveniente, o responsavel pela Resposta

Social/valéncia ao qual pertence;
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12. O cliente tem o direito de conhecer o regulamento interno de funcionamento da Instituicdo, bem

como da Resposta Social/Valéncia que frequenta.

Aos Direitos supracitados acrescem ainda outros mais especificos que constam nos

Regulamentos/Regimentos internos e nos contratos de cada resposta Social/Valéncia.
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